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Requer à Mesa Diretora, que seja solicitado junto ao Poder
Executivo do Estado de Rondônia com cópia a Secretaria Estadual
da Saúde (SESAU), pedido de informações sobre a atual situação
da Comissão Nacional de Residência Médica, (COREME) em Porto
Velho/RO.

°Deputado que a presente subscreve, requer junto ao Poder Executivo do Estado de Rondônia, nos
termos do artigo 29, inciso XVIII, artigo 31, § 30 da Constituição Estadual e artigo 179, inciso IH, do Regimento
Interno, pedido de informações sobre a atual situação da Comissão Nacional de Residência Médica (COREME)
em Porto Velho/RO, que seguem abaixo:

a) Lista nominal de todos os médicos residentes no Estado de Rondônia;
b) Qual o valor da remuneração que cada médico residente recebe por bolsa?
c) Se os médicos residentes recebem algum tipo de auxílio e em caso positivo, quais são e qual o

valor?
d) Se o valor da remuneração e no caso dos auxílios dos médicos residentes, estão sendo

devidamente pagos?

Plenário das Deliberações, 18 de agosto de 20
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Nobres Pares,

Senhores Deputados, tem esta proposição a finalidade de Requerer por intermédio deste Plenário
das Deliberações, nos moldes dos artigos supracitados, informações precisas sobre a atual situação da Comissão
Nacional de Residência Médica (COREME), com escopo de esclarecer junto a esta Casa de Leis, so ação,
remuneração e eventuais auxílios pagos aos médicos residentes no Estado.
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Cabe ressaltar, que diante de todos esses questionamentos acima em menção, o ora Parlamentar, visa

exclusivamente colher apenas informações referente as indagações supramencionadas, por ser de direito, como
forma de fiscalizar, importando assim, em crime de responsabilidade a recusa ou não atendimento no prazo de 10
dias, que o caso requer.

Dada à relevância do pleito, conto com apoio e aprovação dos Nobres Parlamentares.
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